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de agosto de 2025.
CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.692, DE 29 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteração do Anexo
II, do Decreto nº 9.620, de 23 de
julho de 2025, que dispõe sobre
a l i e n a ç ã o  d e  l o t e s
comerciais//industriais localizados
no  bairro  Distrito  Industrial  de
Ribe i ro  dos  Santos ,  neste
munic íp io  de  Ol ímpia/SP.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º O ANEXO II, do Decreto nº 9.620, de 23 de

julho  de  2025,  que  dispõe  sobre  alienação  de  lotes
comerciais/industriais  localizados  no  bairro  Distrito
Industrial  de Ribeiro dos Santos “José Roberto Miranda”,
neste município de Olímpia/SP, passa a vigorar de acordo
com ANEXO ÚNICO deste Decreto.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 29 de agosto de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de agosto de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

ANEXO ÚNICO

ANEXO II DO DECRETO N.º 9.620, DE 23 DE JULHO
DE 2025

AVALIAÇÃO LOTES PARA ALIENAÇÃO DISTRITO
INDUSTRIAL DE RIBEIRO DOS SANTOS

LOTE QUADRA MATRÍCULA
ÁREA DO TERRENO
(M²)

VALOR PGV
2025/M²

AVALIAÇÃO

3 A 50.706 388,13 R$ 156,31 R$ 60.668,60

6 A 50.709 437,90 R$ 156,31 R$ 68.448,15

9 A 50.712 432,62 R$ 156,31 R$ 67.662,83

10 A 50.713 414,00 R$ 156,31 R$ 64.712,34

12 A 50.715 414,00 R$ 156,31 R$ 64.712,34

13 A 50.716 414,00 R$ 156,31 R$ 64.712,34

14 A 50.717 414,00 R$ 156,31 R$ 64.712,34
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DECRETO N.º 9.693, DE 29 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteração do Anexo
II, do Decreto n.º 9.619, de 23 de
julho de 2025, que dispõe sobre
a l i e n a ç ã o  d e  l o t e s
comerciais/industriais  localizados
no  bairro  Distrito  Industrial  de

Baguaçu,  neste  município  de
Olímpia/SP.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º O ANEXO II, do Decreto nº 9.619, de 23 de

julho  de  2025,  que  dispõe  sobre  alienação  de  lotes
comerciais/industriais  localizados  no  bairro  Distrito
Industrial  de  Baguaçu  “Kayky  Henrique  Vilela”,  neste
município de Olímpia/SP, passa a vigorar de acordo com
ANEXO ÚNICO deste Decreto.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 29 de agosto de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de agosto de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

ANEXO ÚNICO

ANEXO II DO DECRETO N.º 9.619, DE 23 DE JULHO
DE 2025

AVALIAÇÃO DOS LOTES PARA ALIENAÇÃO
DISTRITO INDUSTRIAL DE BAGUAÇU

LOTE QUADRA MATRÍCULA
ÁREA DO
TERRENO (M²)

VALOR PGV
2025/M²

AVALIAÇÃO

1 A 74.825 644,01 156,31 R$ 100.665,20

2 A 74.826 632,44 156,31 R$ 98.856,69

3 A 74.827 631,35 156,31 R$ 98,686,31

4 A 74.828 630,25 156,31 R$ 98.514,37

5 A 74.829 629,16 156,31 R$ 98.344,00

6 A 74.830 628,06 156,31 R$ 98.172,05

7 A 74.831 875,00 156,31 R$ 136.771,25

8 A 74.832 876,38 156,31 R$ 136.986,95
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Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 56.330, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  revogação  de
Portaria  que  especifica.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica revogada, a partir de 01 de setembro de

2025, a Portaria n.º 55.514, de 13 de janeiro de 2025, que
dispõe  sobre  designação  de  Chefe  do  Setor  de  Distrito
Sanitário III, da Divisão de Atenção Primária, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.


